
UMILALIUA 

4m. PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL — UMBAÚBA — ESTADO DE 
SERGIPE 

PORTARIA N° 47, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 

Revoga a Portaria n° 44 de 01 de junho de 2022. 

0 Presidente da Mesa Diretora, Fernando Augusto Prado de Santana 

Costa, no uso de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno conforme artigo 15; 

§1° do artigo 80; artigo 81 e 82, Lei Orgânica do Município de Umbaúba, inciso VII do 

artigo 37, Estado de Sergipe e Lei Municipal n° 718 de 15 de dezembro de 2017. 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a Portaria n° 44, de 01 de junho de 2022. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de vereado s dj ba a, 01 de dezembro de 2022. 

Fernando ug o de Sa osta- Presidente 

J. imarães Sa'iiiõÇ 1° Secretário 

Publicação: 

Certifico que a presente portaria foi publi ada de acordo com a legislação vigente. 

Anselmo essias Mendes 

Diretor dii Secretaria Geral 
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